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Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígraÍe, bem
como, as informaÉes procedentes do Procurador Municipal, RATlFlco os entendimentos
firmados ao tempo em que AUÍORIZO a contrataçáo da empresa JR EXTINTORES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 28.814.02710001-37, no valor dê R$ 4.752,00 (quatro mil
setecentos e cinquenta e dois reais), visando a aquisição de placas de sinalizaçáo, rota de
fuga e saída de emergência para as escolas municipais, localizadas na zona urbana e zona
Rural do município de canapi-Al, sob os fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei 14.133t21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de êficácia dos
atos

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a
formalizaçáo do instrumento contratual com a respêctiva publicação, e, em seguida, para a
secretaria de origem para empênhar ê providênciar a em,ssão da respectiva nota de empenho
da supracitada Empresa, nos termos da ratificaçáo.

anapi, 04 dê julho e2024

Y1 la
de liínaVinicius Jose Mariano

Prefeito

RATIFICACÃO DA CONTRATAÇÃO:

Avenida Joaquim Tetê. 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: S7S30-O0O
CNPJ N. 12.367.892tO001_42



$4.,
Alagoas , 05 de Julho de 2024 . Diáno oticial dos Municípios do Bstado de Alagoas ' ANO X I I N" 2-136

Objeto: Locação do imóvel, localizado no Sitio Poço do Boi, s/n, área

rural, Canapi/Al, pam a instalação e funcionamento de sala de aula
paÍa uma turma do Eja, vinculado a escola Poço do Boi.
Valor Mensal: R$ 4(X),00 (qüatrocentos reais)
\igência:3111!2024
Cel ebr ação : O I I 07 I 2O24
Signatários: Vinicius José MaÍiano de Lima e Heleno Ferreira da
Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identif cador:A7E5 I 900

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RÁTIIICACÃO DA CONTRATACÃO:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por hm, considerando as determinações firÍnadas, seguem os autos
paÍa a formalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretâÍia de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa. nos termos da ratificação.

Canapi, 04 dejulho de 2024.

VINICIUSJOSE MARIANO DE L IN,,lA

Prc[cito
Publicado por:

Cilmo Malta de Menezes
Cff igo ldentifi csdor:F7B I 577F

TRATO DO CONTRATO N'92/2024

Dspensa de Liciração N" 09/2024
Fundamento Legal: AÍ. 75, Inciso II da Lei n"14.133 de 1'de abril de
2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: JR EXTINTORF§ LTDA, insctita no CNPJ sob o n.
28.8t4.027t0iü01.37
Objeto: Conhatação de pessoa jurídica para aquisição de placas de
sinalização, rota de fuga e saída de emergência para as escolas
municipais, localizadas na 7,ona Utbana e Znna Rural do município de
Canapi-AL.
Valor Global: R$ 4.752,00 (quatro mil setecentos e cinquents € dois
reais)
CelebÍaçáo: M|OT 12024
Yigência:3111U2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Robem Silvio Gomes
Pereira

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Id€ntifi cador.B'l F 534D4

SECRETARIA MUMCIPAL DE SAUDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO - PREGÃO ET,ETRÔN-rCO N"
1312024

Processo Àdm: N" 2202,4'2603U14

Objeto:Registro de Preços pa.a aquisição de correlatos
Empresas vencedoras valor total: R$ 899.251,74(oitocentos e noventa

e nove mil e duzentos e cinquenta e um reais e setenta e quatro
centavos):DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA(40061I99000182) com os lotes: 13, 14 no valor total de R$
13.260.m (reze mil e duzentos e sessenta reais).UDILIFE COM
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(34061908000127) com os

lotes: 117 no valor total de R$ 5.586,00 (cinco mil e.quinhentos e
oiteíta e seis reais).Mcw PRODI-IIOS MEDICOS E
HOSPÍTALARES(94389400000184) com os lotes: 44, 51, 96, ll0 no

valor total de R$ 137.688,75 (cento e trinta e sete mil e seiscentos e

oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos),SIJPRA
DISTRIBUIDORA LTDA(14'792179Um 171) com os lotes: 37, 38,
41, 45, 52, 80, 82, 83, 84, 105, 109, 133, 136, 151, 152 no valor total
de R$ 206.431,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos e tdnta e um
.eais).HOSPITALMED EIRELI(29868059000188) com os lotes: l, 6,

7, 8, 9, l l, 16, 19, 2t, 22,23,28,29,30,31, 32, 33,39, 42, 54, 56, 57,
58, 59, 60, 6l, 62, 63 ,64,65,61,7',7,78,81, 85, 86, 89. 91, 94, 95, 97,
98.99, 1m. 101. 102. 103, 104, 106, 107, 108, l1l, I14, l15, l16,
130, 131, 132, 134, 135, 150, 173, 180, l8l, 182 no valor total de RS

536.285,99 íquiahentos e trilta e seis mil e duzentos e oitenta e cinco
aeais e noventa e nove centavos).
A autoridade municipal do óÍgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com da(s.) , e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos habalhos apresentados pela

Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima
especificado.

CANAPI (AL), quinta-feira, 4 dejulho de 2024

VINICIUSJOSE MABIANO DE LIMA
Autoridade Competente

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Cddigo Identilicador:3DFoBE I 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRÀTO DAS ÂTAS DO PRTEGÃO O7l2024

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 68i2024

Pregão Eletrônico 07/2024
Fundamento tegal: tei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'05/2024, I-ei Complementar n' 123, de 14 de dezemb.o
dr 2006 e demais legislação aplicável;
Orgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL

Fomecedora registrada: MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI EPP. insoita no CNPJ: 3 L499.939/0001-76

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa para aquisição de MATERIAIS ANTROPOMÉTR ICOS.
VICENCIA: l2 (doze) messs.

Valor Total Registrado: R$ 70.000,00 (setenta mil reais);
PtÍmado eí 2610612024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Wagner Stanicheski

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 69/2024

Pregão Eletrônico 0712024
Fundamento [-egal: t-ei n" t4.133, de l'de abril de 2021, do Decreto
Municipal n' 05/2024, l,ei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável;
Orgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPUAI-

Fomecedora registrada: F.COMM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA EPP. insc.ita no CNPJ: 49.535.491/0001-g
Objeto: Registro de preços paÍa futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de MATERIAIS ANTROPOMÉTRICOS.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.

www.diariomunicipal.com.br/ama t4

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do ProcuradoÍ Municipal,
RÂTIFICO os entendimentos fiÍmados ao tempo em que
AUTORIZO a contratação da empresa JR EXTINTORI§ LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 28.814.027lfi)01-37, no valor de R$
4.752,fi) (quatro mil setccentos e cinquenta ê dois resis), visando a

aquisição de placas de sinalização, rcta de fuga e saída de emergência
para as qscolas municipais, localizada.s na Zona Urbana e Zona Rura.l

município de Canapi-Al, sob os fundamentos do artigo 75, inciso
ít),a lei 14.133121 .

SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 922024



PREFEITUR À MUNICIPÂL

TRAI{SP^RÊ}'CIÁ.. ÍRÂBALHê E PROG'ESSO

coNTRATO Na 9212024

pRocEsso DÊ coMpRA Ne 220242005007

DISPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 09/2024

CONÍRAIAÇÀO DE EMPBESA VISÂNDO A AQUISIçÃO DE

PLACAS DE SINATIZÀçÂO, ROTA DE FUGA E SAÍDA DE

EMERGÊNC|Â PARA AS ESCOTÂS MU ICIPAIS QUE CELEBRAM

O PODÊR EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AI E Á EMPRESA

IR EXT!NTORES LÍDA,

CoNTRATANÍÉ: O MU ICÍP|O DE CANAPI/À|", com sede administrativâ nâ Avenidâ Joâquim Têtê. ne 336 '
CentÍo, CEP - 57940-000, insc.ito no CNP) L2..367.8921O0O1-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

Sr. vinicius rosé Meriâno de Limaj

CONTRATADA: A êmpresa JR EXTINTORES LTOA, inscíita no CNPI sob o n. 2A.814.0271OOO1-17 e êstãbelecida nâ

Rua projetãda 01 - Quadra A, 50 - Lote 79, s/n - Delmiro 6ouveia/Al, E-mail: jrextintor€sãl@ hotmail.com,

Íepíesentãda peÍo Sr. Robem Silvio Gomes Pereira, de acordo com a repíes€ntaçâo legal que lhe é outorgadã por

contrato sociãl;

INTERVENIEIIITE: SecÍetaÍia Municipalde Educâção, situada a Avenida Joaquim Tetê ns 336, bairro Centro, neste

Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Luiz Vieira da Silva;

os CoNTRATANTE§ celebram, por força do presento insrumento, o qual se regerá pelas disposiçôes da em

consonância com a Lei Federal ne 14.133/2021 e condições estabelecidas no processo de dispensa de licitação,

às quais as partes se obrigam, cuia5 condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

CLÀU§UIA PRIMEIRA. DO OBJÊTO

O presente contrato tem por objeto a contratação de pêssoâ jurídica para aquisiçâo de placas de sinalização,

rotã dê fuga e saída de emêrtênrie para as escolas municipais, localizadas nâ Zona Urbana ê Zone Rural do

munkípio de Cânapi-AL, de acordô com as especificaçôes e condiçôes previstas no Têrmo de Referência e Edital

de Dispensâ dê licitaÉo.

PARÁGRAFo pRtMEtRo - oA DocuMEtITÀçÃo CoMPLEMENTAR - A pres€nte contÍatação obêdec€rá ao

estipulado neste contrato, bêm como às disposições dos documentos constantes da Proposta dã CONTRATADA,

e que, independentemente de transcrição, fazem parte inlêgÍantê e complementâr deste contrãto.

PARÁGRAFO SE6UNDO - DA LtC|TAçÃO - A aquisição ora contrarada toi objeto de DISPENSA ne (xll2024, e está

estíitamente vinculado aos term05 e condições estipulados ne5te processo e à proposta da CONTRAÍADA.

cúU§UI"A §EGUNDA. DA vIGÊNCIA

o prêsênte contrâto, a partir da sua âssinatura, vigerá até 31 de dezembro dê 2024, podendo ser prorrogado nos

termos da lei 14.133/2021.

cLÁusuLA TERcEtiÀ - DA ÊxÊcuçÃo Do coNTBATo

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Cenlro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367-89210001-42

.Àâ
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A ex€cução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais flscais do contrato,

repr€sentantes da Administrâção especialmenle desigBdos conforme Íequisitos estabelecidos no aÍt. 7e dâ Lei

14.733/2O2t.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do csntrato anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contÍato, determinandô o que íor necessário para a rêgularizaçãs dês Íaltas ou dos deíeitos

observados-

pARÁGRAro SEGUNDo - o fiscal do conrato informaíá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidâs convênientes, a sítuâção quê demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competêncíê.

PARÁGRAFO TERCEIRO * O fiscal do contrato será âuxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e dê

conÍole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍoÍmaçôes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

cúusUtA QUARTA . OBRIGAçõES DO CONÍRATANTE

| - Atestar, no início da contratâção e de cada exerclcio, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação e â vantãgem em sua manutenção, quando for o caso;

[- Publicar o{s) preço(s}, o prestador e as especilicações resumidas do obieto em forma de extrato, em Sítio

Oficiãl do Município;

llt - Prestar à contratãda todas as infoÍmações necessárias, â execução do objeto que trata este contrato,;

1V - ObservaÍ para que sejam rÍtantidas durante a vigência do contrãto, todas as condiçôes e qualificação iniciais;

V - Aplicãr as penalidades regu,amentaÍes e contratuais;

Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de Íornecimento.

Vll - Fiscalizar os fornecimentos
Vltl - NotiÍicar, por escíito, da ocorrência de eventuãis imperfeições nos produtos fixando prazo de 5(cinco) dias

úteis para sua correção;

lX - Atestar as Notãs Fiscais/Faturas qüe esteiam corretamente píeenchidas e em conformidade com os produtos

e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o Íecebimento.

x - exercer rigoroso controle de qualidade sobre os matêriais.

cúusutA QUIT{TA - OBRIGAçÕES DA CONÍRATADA

lncumbe à CONTRAÍADA

I Fornecer o obieto, no prazo de até 2o{vinte) dias corridos, a partir do recebimento da nota de Empenho e,/ou

ordêm de foÍnecimento emítida gela contratal1te, as suas custas, no local indicado.

I Deverd por ocãsião da emíssão d€ cada Nota Fiscal as cenidões negativas jünto ao FGTs, Fazendas

Federal, Êstadual e Municipal; CNDT (cêrtidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediatã correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no prazo

de até 05(cinco) diâs;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problêmas ou

ajustes na exêcução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretãmente ou indiretamentê à CONTRATANTE ou ã terceirot decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execuÇão do contrato;

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Cên1Ío - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
oNPJ N" 1 2.367.8921OOO',t-42

lncumbe aô CONTRATANTE:



\ÔoPRÉFEI?URA MUN ICI PÂL

TR^.I{§PAR ÊtiICIA, ÍRÁ.§ÀL}IO É PiOGR€5§O

Vl - Não transferiÍ a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parciâ|, desde qu€

expÍessamentê autorizados pel3 CONTRATÀNTE;

Vlll - Executar o tornecimento no prazo constante dâ proposta, contado desde o Íecebimento da Ordem de

toÍnecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração. inerentes ao ob.ieto da

contratâção;

lx - o objeto deverá ser fornecido rigorosâmente de acordo com as êspecificações exigidas no Termo de

Referênciâ.

X - Arcar com todos os custos que incidam dirêta ou indiÍetamente sobre o objeto contrâtados;

xl - Manteí fiÍme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais íalhas no cumprimento de iuas obrigações no prazo estabêlecido pelo representante do

Contrâtante;

XVll Abster,sê de tíansíerir direitos ou obriBâçôes decorrentes do Contrâto sem a exp.esss concordância dô

Contratante;

CúUSULA SETTA. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

As despegas decoÍrentes do fornêcimento objeto do presênte contrato, correrão à contã da 5e€uinte Dotação

Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Óígão: 00.50 - secretaria Municipãl de Educação

Unidâdeorçamentária: 05.50 Secretaria Municipal de Educação

tuncional Progrâmática: 4.003 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação

Elemeíto de Despesa: 3.3.90.30 - Material de €onsumo
Elêmênto de Dêspêsa: 4.4.90.52 - Fquipamento e material permãnênte

Órgão; 52.00 - Fundo de Manut e Desenv. da Educação Básica-FUNDFB

Unidade Orçâmentária: 00.52 - Fundo de Manut e Desenv. da Educação Básica-FUNDEB

Funcional Programáticai 4,021 - Manutenção dãs Ações do Ênsino Infantil - FUNDEB 30%

Élemênto de DêJpesâ: 3.3.90.30 - lvlaleÍial de consümo
Elemento de Despesâ: 4.4.90.52 - Equipamento e mateÍial permanente

órgão; 52.00 - Fundo de túanut e Desenv. da Educação Básica-FUNDEB

Unidâde orçâmentária; 00.52 - Fundo de Manut e ôesenv da Educação Básica-FUNDEB

tuncional PÍogramáticâ: 4.019 - Manutençãô das Açõês do Ensino Fundamental - fUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

€lêmento de Despesa; 4.4.90.52 - Equipamênto e material peímanente

o objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência e demais documêntos que o integram.

crÁusurÂ sÉTrMA - oo PREÇo

A CONTRATADA íornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em 5uâ Prôposta de Preços,

perÍazendo um valor total de RS 4.752,00 (quatÍo mil, setecentos ê cinquenta e dois reais), flcando o

reajustãmento adstrito aos percentuais âutorizados pelo Governo Federal, conÍorme planilha abâixo:

Ayenida Joaquim Tetê, 336 * CentÍo - CANAPVAL - CEP: 57530400
cNPJ No 1 2.367.8921300',1-42
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ITEM
UNID DÊ

MEDIDA
QUÀNÍ, vAtoR uNrrÁRro VALOR TOTAT

1
Placô saída de em€rgênciâ
ç 12

UN IDADES 5ú Rs 27,00 Rs1.35900

2 Placa rota de fu8a 5 I UNIDÀDES 4a R$ 27,00 Rs1.080,00

Placê.ola de lugâ S-2 U N IDADES 40 R5 27,00 Rs1.080,00

4 Placô rolâ de f.rga 5-3 UNIDADÊS 4ú R§ 27,00 Rs1.080,00

5 Placa íota de iugâ S-8 UNIDADFS 1 Rs 27.00 R$81,00

Plâca íotô de fuga S 9 UNIDADFS l R5 27,00 Rs81,00

R54.752,00VALOR TOTAI

{-r

PARÁGRAFo PRIMEIRo - os preÇos declarados no caput desta cláusulã são Blobais e compreende todos os custos

envôlvidos com o fornecimento, obieto do presente contrato.

cúusurÂ otrAvÁ - DA AcErrAçÃo
A CONTRÂTÂDA deverá apresentar ao CONTRATANÍE, Nota Fiscãl/Fatura. onde devem estar discriminados os

materiâis e o vâlor.

PARÁGRAFo PRIMCIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

tiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PÀRÁGR^fO SECUNDO Somente será atestadã a Nota Fiscal/Fatura que esteia corretamente pÍeenchida e em

conÍormidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

o pagamento do objeto licitado será e{etuado pela PreÍeiturzl Municipal de Cânapl, atÍavés da secretãria de

Finanças, em moeda corrente nac'onal, por meio de Ordêm Bãncãria, devendo ocorrer êm até 30 (trinÍâ) diãs

mediante a apresentação da Íespectiva Nota Fiscai devidâmente atestada e desde que mantida situação regular.

o pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos

teÍmos do Art. 141 da Leí ne 14.133/2O21.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2e, lV da Lei ne

74.t33/2021.

Nã ocorrência de re.ieição da Nota tiscauFatura, motivada por erro ou incorreçõês, o prazo para pãgamento

estipulado âcima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentãçãô;

Para fins de patamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONÍRATADA;

O CNPI coílstarte na Nota Fiscal,/Fatura, rêspectivam€nte, deverá ser o mesmo indicado nô proposta, nâ Nota

de Empenho ê vinculâdo à conta corrente;

A CONÍRATANTE no papel de substituta tributária relerá todos ôs impostos devidos de acordo com a natureza

do ob.jeto do contrato.

PARÁGRAFo ÚNlco - A critério do CoNTRATÂNTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multas, indenizações â terceiros ou outras de responsabilidade da coNTBATADÀ.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
CNPJ N"'12.3ô7.892!0001-42

DÊscRrçÃo 
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'R 
BALHO É PROCIRESSO

CúUSUTA DÉCIMA . DAS PENALIDADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inírações:

| - dar causâ à inêxecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução total do contrâto;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrveniente devidamente jusüficado;

lV - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

V - praticaÍ ato lesivo prêvisto no art. 5e de Lei ne 12.846, dê 1e de janeiro de 2013.

A CONTRATADA ficará suieita às seguintes pênalidades, garantida a préviã defesa, pela inexecução total ou

parcial do contrato:
| - advertência;
ll- multâ:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o vàlor do contrato, por dia de atraso nofornecimento,

durãnte os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,1070 (dez décimos por cento) para cada dia subsequente;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o velordo contrato, em caso de inexecuçãototal das obrigações

assumidas nesta avença;

c) Na aplicaÉo da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quanze)

dias úteis, contado da dãta de suâ intimação.

lll impedimento de licitar ê contratar;

lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

a) Na aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para

licitaÍ ou contratar a administíação ÍequeÍerá a instãuração de processo de responsabilização, â ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no pra:o de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de intamação, apresentaí defesa escrita e especifícar as provas que pretenda

produzir.

pARÁ6RAFO pRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administíetivamente, podendo, ainda,

ser inscÍito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

pAúGRÀfO sEGuNDo - No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa.

pARÁcRAFo IERCEIRo - o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

da data da notificação.

cúusutA DÉcrMA pRIMEtRA - DA txnNçÃo
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 74.133, deOT/04/ZOZL.

cúusuLA oÉcIMA sEGUNDA - DA VATIDADE E EFICÁCIA

O presente contrato só terá validãde e eÍicácia após ter sido devidamente ãssinado pelas pârtes ê publicado no

sítio oficial do munícípio.

Avenidâ Jôaquim Íetê. 336 - Centro - CAllAPl/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.89210001-42

n
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cúUsUI.Â oÉCIMA TERCETRA . DO FORO
paÍa dirimir todas as questóes oriundâs do presente contrato, será compet€nte o Juízo da ComaÍca da sede da

contratante.

cúusuLA DÉoMA qUARTA - DA oM§sÃo
Os cêsos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/Al, com base na Lei L4.73312O21. Ê, para firmeza e

como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, Íoi lavrado o presente contíato que, depois dê lido e

achado conforme, ó assinado em duas vías de igual teor e forma, pelas pârtês Contratantês, tendo sido ârquivado

na Prefeiturâ de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Canapi/AL, 04 de julho dê 2024.

vinicius.losé MaÍiano dê
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CANAPI/AL

Contratante

,41
LllÍEt

$rvb
D«u6ro ar.á.t ô ólgt.lMnt

aoacl aavb @t!r. l€túa
o.r.. 0a/or12o2r r.26:lt-o3oo
tcri,iqu.6 tprii/Eü.lr..hi.lpr.br

Lu ituâ

m íração
Robem Silvio Gomes Pereira

Representante Legal

JR EXTINTORES ITDA
Contratada

Secr

nte

Avenida Joaquim Têlê, 336 - Cenlro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N' 12.3ô7.89AOOO1-42
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Alagoa§,05 delulhode202,l . Dtáflo Olicral dos Munrcípios do Estado de Alagoas . ANOXllN"2336

Objeto: t-ocação do imóvel, localizado no Sitio Poço do Boi, s/n, áÍeâ
rural, Canapi/Al-, para a instalação e funcionamento de sala de aula
para uma turma do Eja, vinculado a escola Poço do Boi!
Valor Mensal: R$ 4ü),fi) (qustro€entos rÊâis)
Vigênciat 3lll2l2o24
CelebÍação: oUoT 12024

Signatá.ios: Vinicius José Mariano de Lima e Heleno FeÍreira da
Silva

h.rblicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiffcador: A7E5 1900

SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCACAO
RÂTIFICAÇÃO DA CONTRATAçÃO

RATIFICACÀO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as Bzôes apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos ftrmados ao tempo em que
AUTORIZO a contratação da empresa JR EXTINTORES LTDÂ,
inscÍita no CNPJ sob o n' 28.814.027lü[l-37, no valor de R$
4.752,00 (qustÍo mil setecentos e cinqucnts e dois reais), visando a
aquisição de placâs de sinalização, rota de fuga e saída de emergência
para as escolas municipais, locâlizadas na Zona Urbana e Zona Rural

município de Canapi-Al, sob os fundamentos do aÍigo 75, inciso
Yda lei 14.133/21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a foÍmalização do instrumento contratual com a Íespectiva
publicação, e, em seguida, para a se{Íetaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa, nos termos da ratificaçâo.

Canapi,04 dejulho de 2024

VINICIUS JOSE MARIANO DE LIMA
PreÍeito

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRÂTO N" 922024

SÉCRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO . PREGÃO ELETRÔXTCO X"
t312024

Processo Adm: N" 22024 030/.J,4

Obje-to:Registro de Preços para aquisição de correlatos
Empresas veocedoras valor total: R$ 899.251,74(oitocenlos e noventa

e nove mil e duzentos e cinquenta e um Íears e setenta e quatro

centavos):DIONAL DISTRIBUIDORÁ DE PRODL"rOS
LTDA(zl006l 199000182) com os lotes: 13, 14 no valor total de R$
13.26O,m (treze mil e duzentos e sessenta iüiS).UDILIFE COM
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(34061908000127) com os

lotes: ll7 no valor total de R$ 5.586,00 (cinco mil e quinhentos e

oitenra e seis reâis).Mcw PRoDtrTos NóDICoS E
HOSPITALARES(94389400000184) com os lotes: 44, 51, 96, I I0 no
va.lor total de R$ 137.688,75 (cento e trinta e sete mil e seiscentos e

oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).SuPRA
DISTRIBUIDORA L'lDA(14792179{yúl7l ) com os lotes: 37, 38,
41.45. 52. 80. 82. 83. 84. lo5, 109. 133, 136, 15l, 152 no valortotal
d€ R$ 206.431,00 (duzentos e seis mil e quatÍocentos e trinta e um
reais).HOSPITALMED ETREL(29868059000 I 88) com os lotes: l, 6,

7, 8,9, u, 16, t9,21,22,23,28.29,30,3t,32,33,39,42, 54, 56,57,
58. 59. 60. 61. 62, 63, @,65,67,77,78,8r, 85, 86, 89,91, 94, 95, 97,
98,99, rm, l0r, 102, r03, 104, 106, 107, 108, lll, lr4, ll5, l16,
130, l3l, 132, 134, 135, 150, 173, 180. l8l, 182 no valor total de RS

536.285,99 (quirhentos e trinta e seis mil e duzentos e oitenta e cinco
reais e noventa e nove centavos).
A autoridade municipal do órgão MUNICÍPIO DE CANAPI, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com c/a(s) , e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela

Comissão no atendimento ao objeto do procqsso licitatório acima
especificado.

CANAPI (AL), quinta-feira, 4 de julho de 2024

VINICIUSJO§É MARIANO DE LIMA
Autoridade Competente

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Identiíicadorr3DF0BE I 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DAS ATAS DO PRTEGÃO O7IIOU

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 68/2024

Pregão Eletrônico 07/2024
FundaÍnento Lagal: t-ei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n" 05/2024, lri Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 20O6 e demais legislação aplicável;
Órgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Fomecedora registrada: MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EtRELt - EPP, inscrita no CNPJ: 31.49E.93910Í]{)l-16

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de MATERIATS ANTROPOMÉ"IRICOS.
VIGENCI.A: l2 (doze) meses.

Valor Total RegistÍado: R$ 70.000,00 (setenta mil reais);
FiÍÍítl,do em 261Od2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e wagner Stanicheski

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS M 6912024

Pregão Elerrônico O7l2024
FundaÍnento lrgal: tei n" 14.133, de l'de abril de 2021, do Decreto
Municipal n" 05/2024, ki Complementar n" 123, de l4 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável:
Órgão gerenciador: PREFEIURA MUNICIPAL DE CANAPUAL

Fornecedora regisrrada: F.COMM COMÉRCIO E DTSTRIBI.IIDoRA
LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 49.535.49 U00Ol -64
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contÍatação de
empresa para aquisição de MATERIAIS ANTROPOMETRICOS.
VIGENCIA: I2 (doze) meses.

www.diaÍiomunicipal.com.br/ama t.1

Publicado por:
Gilmô Malta de Menezes

Cródigo ldentificador: F7 B 1577F

,_TRATO 
DO CONTRATO N" 922024

Dspensa de Licitação N" 09/2024
FundameDto Legal: Aí. 75, Inciso II da Lei n"14.133 de l" de abril de
2021.
Conlratanle: MUNTCÍPIO DE CANAPI
Contratada: JR EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

28.814.027 [01-37
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de placas de
sinalização, rota de fuga e saÍda de emergência para as escolas
municipais, loczlizadas na Zona Urbana e Zona Rural do município de
Canapi-AL.
Valor Global: R$ 4.752,00 (qüstÍo mil setecentos e cinqwnta e dois
reais)
CelebÍ?ção: 04lo-l 12024
Yígência: 3111212024
SignatáÍios: Vinicius José Mariano de Lima e Robem Silvio Gome,s
Pereira

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: B7F5 34D4


